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APOSTILAMENTO

 
AUTOS SEI nº.:        25.0.000015522-8
CONTRATO nº:        46/2023
OBJETO:                    Reajustes 2024 e 2025. IGP-M.
 
 
 

 

PRIMEIRO TERMO DE APOSTILAMENTO
(Autos SEI n°. 25.0.000015522-8)

 

Com fulcro no art. 136, I, da Lei federal nº 14.133, de 1° de abril de 2021, AUTORIZO o presente APOSTILAMENTO ao Contrato

TRE-GO n° 46/2023,  celebrado entre a UNIÃO, por intermédio do TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE GOIÁS, e a  SÔNIA MARIA

MEDEIROS E BRITO, todos devidamente qualificados nos autos da contratação, com o fim de REAJUSTAR os valores contratados, com base na

variação do ÍNDICE GERAL DE PREÇOS - MERCADO (IGP-M), ocorrida entre outubro de 2023 e setembro de 2024 e entre outubro de 2024 a

setembro de 2025, apurada em 4,528060 e 2,822610%, respectivamente, nos termos das Leis federal n°. 8.245/1991, n°. 10.406/2002 (Có digo

Civil) e n°. 14.133/2021, observando-se os seguintes termos:

 

1. Em decorrência da aplicação dos Índices percentuais apurados (doc. n.º 1258380 e 1258391), que viabilizaram a confecção

da planilha de cá lculos dos reajustes 2024 e 2025 (doc. n°. 1258565  e 1258566), o valor  MENSAL da  contratação passa  a ser o descrito  no

quadro abaixo, com observância às datas especificadas:

 

ITEM
VALOR
MENSAL
VIGENTE

VALOR MENSAL
REAJUSTE 2024
(a partir de
19/10/2024)

VALOR MENSAL
REAJUSTE 2025
(a partir de
19/10/2025)

Locaçã o imó vel para
sediar o Cartó rio da
53ª Zona Eleitoral

R$ 1.600,00 R$ 1.672,45 R$ 1.719,66

 

2. Este reajuste tem o valor total de R$ 2.305,26 (dois mil, trezentos e cinco reais e vinte e seis centavos), decorrente da

elevação do valor mensal em R$ 72,45 (setenta e dois reais e quarenta e cinco centavos), a partir de 19/10/2024, e em R$ 119,66 (cento e

dezenove reais e sessenta e seis centavos), a partir de 19/10/2025.

 

3. Em consequência do presente reajuste, o valor total da  contratação,  durante o  período  de vigência referenciado na

planilha, passa a ser o seguinte:

RESUMO FINANCEIRO DA CONTRATAÇÃO
CONSOLIDAÇÃO DOS CÁLCULOS APÓS REAJUSTES 2024 e 2025

  VALOR MENSAL
VIGENTE

VALOR MENSAL
REAJUSTE 2024

(a partir de
19/10/2024)

VALOR MENSAL
REAJUSTE 2025

(a partir de
19/10/2025)

PERÍODO 19/10/2023 a
18/10/2024

19/10/2024 a
18/10/2025

19/10/2025 a
18/10/2026

Locaçã o imó vel para
sediar o Cartó rio da
53ª Zona Eleitoral

R$ 19.200,00 R$ 20.069,39 R$ 20.635,87
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VALOR TOTAL
REAJUSTADO R$ 59.905,26

 

4. As despesas com a execução deste Termo de Apostilamento correrão, no presente exercício, conforme detalhado no quadro

abaixo:

AÇÃO /PLANO ORÇAMENTÁRIO JULGAMENTO DE CAUSAS E GESTÃ O ADMINISTRATIVA DA JUSTIÇA ELEITORAL – 02.122.0033.20GP.0001

PROGRAMA DE TRABALHO / PTRES JULGAMENTO DE CAUSAS E GESTÃ O ADMINISTRATIVA - NO ESTADO DE GOIÁ S - 167818

GND / PLANO INTERNO 3 (OUTRAS DESPESAS CORRENTES) -IEF LOCIMO

NATUREZA DA DESPESA DETALHADA 339036-15 e 339092-36

DOCUMENTO ORÇAMENTÁRIO 2026NE000147 e 2026NE000196 

 

Gabinete da Diretoria Geral do Tribunal Regional Eleitoral de Goiás, na data registrada na assinatura digital.

 

 

LEONARDO SAPIÊNCIA SANTOS
Diretor-Geral do TRE-GO

 
 

Documento assinado eletronicamente por LEONARDO SAPIÊNCIA SANTOS, DIRETOR-GERAL, em 13/02/2026, às 16:46, conforme art. 1º, III, "b", da
Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei4.tre-go.jus.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 1319504 e o código CRC CA32A459.

25.0.000015522-8 1319504v3

   

23/02/2026, 09:01 SEI/TRE-GO - 1319504 - Apostilamento

https://sei4.tre-go.jus.br/sei/controlador.php?acao=procedimento_trabalhar&acao_origem=procedimento_controlar&acao_retorno=procedimento_… 2/2


